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PORTARIA N2 396/2025 
GP1 

O Prefeito do Municipio de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
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Alesandro Palmeira de Vasconcelos Leite 
Prefeito 

la Ingazeira 4 

Oonário 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº 20 — Centro — Afogados da Ingazeira — PE CEP: 56800-000 / Fone: 3838-1235 / 1182 / 1363 

(O) 3838-1235/1182 / 1363 pmaigab@gmail.com — (O) @afdaingazeira [4] face ão https://afogadosdaingazeira.pe.gov.br 

MTE, 4 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20251215113825.pdf

assinado por: idU
ser 458


